REQUERIMENTO Nº  028/2014

A  MESA DIRETORA
SOLICITAÇÃO FAZ
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ART. 202
Os Vereadores que este subscrevem requerem, ouvido o Plenário na forma regimental, a realização de Audiência Pública, com local, data e horário a serem fixados, mediante convite às autoridades abaixo relacionadas, com objetivo de discutir sobre a Unificação da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE e sua instalação no município de Timóteo.

· Dr. Ricardo Augusto Simões Campos - Diretor Presidente da COPASA;

· Sr. Valério Máximo Gambogi Parreira - Diretor de Operações Centro Leste - COPASA;

· Sr. José Ângelo Paganini- FUNDAÇÃO RELICTOS;

· Sra. Maria Dalce - Associação Mineira de Defesa do Meio Ambiente - AMDA;
· Sr. Adriano Magalhães – Secretário Estadual de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;

· Maria Helena Batista Murta - Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste de Minas,

· Prefeito Municipal;

· Secretários Municipais;

· Vereadores;

· Ministério Público;

· Entidades de Classe;

· Associações de Moradores;

· Comunidade em Geral.
JUSTIFICATIVA
Diante da notícia publicada pelo imprensa regional quanto à possível instalação de um Estação de Tratamento de Esgoto - ETE unificada em nossa cidade, gostaríamos que este assunto fosse discutido com a população dos bairros Alegre, Santa Terezinha, Nova Esperança, Limoeiro, Recanto Verde,  Alphaville e Macuco.
Conforme noticiado pelo DIÁRIO DO AÇO na edição do último domingo, a construção da ETE de Timóteo ainda depende da implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário do município, que ainda não foi iniciada e deve durar 36 meses, incluindo a construção da ETE que ficará no bairro Limoeiro, no antigo Sodalício Tio Questor, terreno este que ainda está em negociação e a ETE está aguardando licenciamento ambiental.

Sala  das  Sessões, 17 de março de  2014.
Adriano Alvarenga 

Vereador

Fábio Campos Pinha

Vereador 

João de Souza Natinho

Vereador 
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